
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 789-A, DE 2015 
(Do Sr. Nelson Marquezelli) 

 
Altera a Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 
outras providências; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação deste, com 
substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 941/15 e 2.267/15, apensados 
(relator: DEP. WALTER IHOSHI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 941/15 e 2267/15 
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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   O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

    Art. 1º A Lei no 12.846, de 1º de agosto de 2013 passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“ Art. 6º .................................................................... 

............................................................................................. 

I - multa no valor de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por 

cento) do faturamento bruto do último exercício anterior 

ao da instauração do processo administrativo, excluídos 

os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem 

auferida, quando for possível sua estimação; e (NR) 

.............................................................................................. 

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória 

ocorrerá na forma de extrato de sentença, a expensas da 

pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande circulação 

na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica 

ou, na sua falta, em publicação de circulação nacional, bem 

como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 

(trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício 

da atividade, de modo visível ao público, e no portal da 

transparência do órgão lesado. (NR) 

Art. 10. ..................................................................... 

............................................................................................. 

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado uma 

única vez por mais 90 (noventa) dias, mediante ato 

fundamentado da autoridade instauradora. (NR) 

............................................................................................... 

Art. 15. A comissão designada para apuração da 

responsabilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do 

procedimento administrativo, dará conhecimento imediato ao 

Ministério Público de sua existência, para apuração de eventuais 

delitos. (NR)  

.............................................................................................. 

Art. 16. ....................................................................... 

.............................................................................................. 
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§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a 

pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6°e no 

inciso IV do art. 19. (NR)  

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, 

a pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo 

prazo de 10 (dez) anos contados da data da prática do ato ilícito 

comprovado. (NR) 

§11. Os efeitos do acordo de leniência ficarão 

sobrestados até o total cumprimento do avençado pela parte 

firmatária. (NR) 

.............................................................................................. 

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5o 

desta Lei, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou 

órgãos de representação judicial, ou equivalentes, poderão 

aplicar as seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras: 

.............................................................................................. 

IV - proibição de receber incentivos, subsídios, 

subvenções, doações ou empréstimos de órgãos ou 

entidades públicas e de instituições financeiras públicas 

ou controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 

5 (cinco) e máximo de 10 (dez) anos. (NR) 

............................................................................................. 

 Art. 22.  Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal 

o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, por meio de 

plataforma eletrônica própria e exclusiva, que reunirá e dará 

publicidade aos atos decisórios, acordos de leniência e às 

sanções aplicadas pelos órgãos ou entidades dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de 

governo com base nesta Lei. (NR) 

§ 6º A autoridade competente dará publicidade do inteiro 

teor da sanção aplicada ou do acordo de leniência firmado, no 

prazo de 10 (dez) dias, no diário oficial e na plataforma 

eletrônica do Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. 

(NR) 
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Art. 2° Revoga-se o art. 17 desta lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

As modificações alvitradas no projeto de lei em tela visam aprimorar o 

texto da Lei n° 12.846, de 1º de agosto 2013, no tocante a pontos 

fundamentais de sua aplicabilidade e extensão do combate à corrupção. 

Entende-se que o percentual inicial de 0,1% (um décimo por cento) 

relativo à aplicação de multa aos responsáveis por atos lesivos nas esferas 

administrativas é irrisório para os fins de que trata esta lei e, por isso, propõe-

se que o valor seja de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo 

administrativo. 

Além dos meios de comunicação de grande circulação, inclui-se a 

publicação extraordinária da decisão condenatória no portal de transparência 

do órgão lesado. 

Faço crer que a brecha jurídica do artigo 10, principalmente em relação 

à conclusão indeterminada do processo, deve ser modificada, prorrogando-se 

o prazo uma única vez, por 90 (noventa) dias, finalizando o processo em 270 

dias. 

Recomenda-se, ainda, que seja o Ministério Público cientificado 

imediatamente sobre a conclusão do procedimento administrativo, para que a 

apuração de eventuais delitos ocorra com celeridade. 

Exclui-se do § 2º do artigo 16  o benefício da redução em até 2/3 do 

valor da multa aplicável uma vez que o acordo de leniência não exime a 

pessoa jurídica da obrigação de reparar integralmente o dano causado. Nesse 

sentido, a multa também se configura como meio de ressarcimento ao erário.  

Em relação à possibilidade de obtenção de novo acordo de leniência, 

em vez de 3 (três) anos contados do conhecimento pela administração 

pública do referido descumprimento, propõe-se que a contagem retroaja à 

data da prática do ato ilícito comprovado e ampliação do prazo para 10 (dez) 

anos. 

Revogo in totum o teor do artigo 17 por entender que o acordo de 

leniência, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas 

pela prática de ilícitos previstos na Lei de Licitações e Contratos - artigos 86 a 

88, poderá redundar em prejuízo ao erário público. 

Altera-se o prazo para que pessoas jurídicas recebam incentivos, 

subsídios, subvenções, doações ou empréstimos de órgãos ou entidades 
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públicas e de instituições financeiras públicas ou controladas pelo poder 

público, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) e máximo de 10 (dez) anos.  

Inclui-se a obrigatoriedade de publicação do inteiro teor da sanção 

aplicada ou do acordo de leniência firmado, no prazo de 10 (dez) dias, tanto 

no diário oficial quanto na plataforma eletrônica do Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, no sentido de oferecer uma ferramenta de 

acesso público e impessoal acerca das empresas punidas. 

Assim, diante das circunstâncias atuais, quando a sociedade brasileira 

cobra transparência e punibilidade exemplar no país, é que contamos com o 

apoio dos nossos ilustres Pares para a aprovação dessa importante medida 

que altera a chamada “Lei Anticorrupção”. 

   Sala das Sessões em, 18 de março de 2015. 

 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NACIONAL OU ESTRANGEIRA 

 

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, 

para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no 

parágrafo único do art. 1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 

contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 

assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;  
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III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados;  

IV - no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo de procedimento licitatório público;   

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;   

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;   

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;   

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;   

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou   

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública;   

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  

 

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais 

ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, 

bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de 

país estrangeiro.  

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as 

organizações públicas internacionais.  

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda 

que transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em 

órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como 

em pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país 

estrangeiro ou em organizações públicas internacionais.  

 

CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 

excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 

estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 

jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou 

equivalente, do ente público.  
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§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer 

hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 

valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a 

R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 

extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 

circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 

publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, 

de modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º ( VETADO).  

 

Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:  

I - a gravidade da infração;  

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  

III - a consumação ou não da infração; 

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;  

V - o efeito negativo produzido pela infração;  

VI - a situação econômica do infrator;  

VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;  

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e 

de conduta no âmbito da pessoa jurídica;  

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade 

pública lesados; e  

X - (VETADO).  

Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos 

previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo 

federal.  

 

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

 

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da 

responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade 

dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, 

observados o contraditório e a ampla defesa.  

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo 

de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a 

subdelegação.  

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria- Geral da União - 

CGU terá competência concorrente para instaurar processos administrativos de 

responsabilização de pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com 

fundamento nesta Lei, para exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento.  

 

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apuração, o processo 

e o julgamento dos atos ilícitos previstos nesta Lei, praticados contra a administração pública 

estrangeira, observado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o Combate da Corrupção 
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de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, promulgada 

pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000.  

 

Art. 10. O processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa 

jurídica será conduzido por comissão designada pela autoridade instauradora e composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis.  

§ 1º O ente público, por meio do seu órgão de representação judicial, ou 

equivalente, a pedido da comissão a que se refere o caput, poderá requerer as medidas 

judiciais necessárias para a investigação e o processamento das infrações, inclusive de busca e 

apreensão.  

§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade instauradora que 

suspenda os efeitos do ato ou processo objeto da investigação.  

§ 3º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

contados da data da publicação do ato que a instituir e, ao final, apresentar relatórios sobre os 

fatos apurados e eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de forma motivada 

as sanções a serem aplicadas.  

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado, mediante ato fundamentado 

da autoridade instauradora.  

 

Art. 11. No processo administrativo para apuração de responsabilidade, será 

concedido à pessoa jurídica prazo de 30 (trinta) dias para defesa, contados a partir da 

intimação.  

 

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da comissão, será remetido à 

autoridade instauradora, na forma do art. 10, para julgamento.  

 

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico de reparação integral 

do dano não prejudica a aplicação imediata das sanções estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo pagamento, o crédito 

apurado será inscrito em dívida ativa da fazenda pública.  

 

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, observados o contraditório e a ampla defesa.  

 

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa 

jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério 

Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos.  

 

CAPÍTULO V 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

 

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar 

acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que 

dessa colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e  
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II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob 

apuração.  

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em 

cooperar para a apuração do ato ilícito;  

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração 

investigada a partir da data de propositura do acordo;  

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.  

§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções 

previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o 

valor da multa aplicável.  

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar 

integralmente o dano causado.  

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a 

efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.  

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que 

integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em 

conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.  

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a 

efetivação do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo 

administrativo.  

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a 

proposta de acordo de leniência rejeitada.  

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará 

impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela 

administração pública do referido descumprimento.  

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos 

atos ilícitos previstos nesta Lei.  

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar 

os acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos 

lesivos praticados contra a administração pública estrangeira.  

 

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com 

a pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus 

arts. 86 a 88.  

 

CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 

 

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta 

a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.  

 

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou 

órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação 

com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras:  
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I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou 

proveito direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de 

terceiro de boa-fé;  

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;  

III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;  

IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou 

controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.  

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando 

comprovado:  

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou 

promover a prática de atos ilícitos; ou  

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a 

identidade dos beneficiários dos atos praticados.  

§ 2º ( VETADO).  

§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa.  

§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação 

judicial, ou equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos 

ou valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano 

causado, conforme previsto no art. 7º, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé.  

 

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as 

sanções previstas no art. 6o, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que 

constatada a omissão das autoridades competentes para promover a responsabilização 

administrativa.  

 

Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o rito previsto na 

Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.  

Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de reparar, integralmente, 

o dano causado pelo ilícito, cujo valor será apurado em posterior liquidação, se não constar 

expressamente da sentença.  

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e dará publicidade às sanções aplicadas pelos órgãos 

ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo 

com base nesta Lei.  

§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deverão informar e manter 

atualizados, no Cnep, os dados relativos às sanções por eles aplicadas.  

§ 2º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das sanções 

aplicadas:  

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - tipo de sanção; e  

III - data de aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo da 

sanção, quando for o caso.  

§ 3º As autoridades competentes, para celebrarem acordos de leniência previstos 

nesta Lei, também deverão prestar e manter atualizadas no Cnep, após a efetivação do 
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respectivo acordo, as informações acerca do acordo de leniência celebrado, salvo se esse 

procedimento vier a causar prejuízo às investigações e ao processo administrativo.  

§ 4º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo de leniência, além 

das informações previstas no § 3º, deverá ser incluída no Cnep referência ao respectivo 

descumprimento.  

§ 5º Os registros das sanções e acordos de leniência serão excluídos depois de 

decorrido o prazo previamente estabelecido no ato sancionador ou do cumprimento integral 

do acordo de leniência e da reparação do eventual dano causado, mediante solicitação do 

órgão ou entidade sancionadora.  

 

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 

de todas as esferas de governo deverão informar e manter atualizados, para fins de 

publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter 

público, instituído no âmbito do Poder Executivo federal, os dados relativos às sanções por 

eles aplicadas, nos termos do disposto nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Sanções Administrativas 

 

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 

multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.  

§ 1º A multa a que alude neste artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.  

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do respectivo contratado.  

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente.  
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Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 

do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 

defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 

por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

 

Seção III 

Dos Crimes e das Penas 

 

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 

deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 

ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 941, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Manato) 

 
Altera a Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, que "Dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 
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outras providências", para revogar o Capítulo V, que trata do Acordo de 
Leniência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-789/2015.  
 

 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  Art. 1º A presente Lei altera a Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

para revogar o Capítulo V, que trata do Acordo de Leniência. 

  Art. 2º Fica Revogado o Capítulo V (Do Acordo de Leniência) da Lei n. 

12.846, de 1º de Agosto de 2013. 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  A presente proposta legislativa tem como intento a revogação do 

Capítulo V (Do Acordo de Leniência) da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  É inconcebível que o Governo Federal possa assinar acordos de 

leniência com empresas que comprovadamente causaram danos ao patrimônio 

nacional. 

  Não pode ser utilizada, como argumento, a hipótese de que sem a 

assinatura de tais acordos haveria uma verdadeira paralização nas obras sob a 

responsabilidade do Governo Federal. Contra tal afirmativa, deve-se lembrar que o 

Brasil é a 7º economia do mundo, não se podendo falar em possível crise na oferta 

dos serviços prestados pelas empresas privadas. 

  A Administração Pública não pode ser conivente com as práticas 

perpetradas por empresas que notadamente lesam os cofres públicos. 

  Conto com o apoio dos pares para a aprovação dessa importante 

medida legislativa. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2015. 

 
DEPUTADO CARLOS MANATO 

SD/ES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

 

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar 

acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que 

dessa colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e  

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob 

apuração.  

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em 

cooperar para a apuração do ato ilícito;  

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração 

investigada a partir da data de propositura do acordo;  

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.  

§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções 

previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o 

valor da multa aplicável.  

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar 

integralmente o dano causado.  

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a 

efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.  

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que 

integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em 

conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.  

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a 

efetivação do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo 

administrativo.  

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a 

proposta de acordo de leniência rejeitada.  

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará 

impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela 

administração pública do referido descumprimento.  
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§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos 

atos ilícitos previstos nesta Lei.  

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar 

os acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos 

lesivos praticados contra a administração pública estrangeira.  

 

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com 

a pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus 

arts. 86 a 88.  

 

CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 

 

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta 

a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.267, DE 2015 
(Do Sr. Benjamin Maranhão) 

 
Insere os arts. 16-A e 17-A a Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013, para 
prever a fiscalização do Poder Legislativo nos acordos de Leniência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-941/2015.  
 

Art. 1º. A Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013 passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos: 

Art. 16-A. Os acordos de leniência firmados com base no art. 16 serão 

submetidos à Comissão Mista a que se refere o §1º do art. 166 da 

Constituição Federal. 

§1º. As obras e serviços de empresas em processo de acordo de leniência 

conforme os arts. 16 e 17 desta Lei terão a execução física, orçamentária e 

financeira dos respectivos contratos, convênios, etapas, parcelas ou 

subtrechos suspensas, sendo sua continuidade condicionada à prévia 

deliberação da Comissão Mista de Planos Orçamentos Públicos e 

Fiscalização do Congresso Nacional, observado o disposto no art. 71, §§ 1º e 

2º, da Constituição Federal. 
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§2º. Para o cumprimento do estabelecido no caput, o Tribunal de Contas da 

União encaminhará, à Comissão Mista a que se refere o §1º do art. 166 da 

Constituição Federal, relatórios circunstanciados e conclusivos acerca dos 

acordos de leniência acompanhados por aquele tribunal, observado o devido 

sigilo originalmente atribuído ao documento pelo órgão ou entidade da 

administração pública federal ou Poder Judiciário. 

§3º. O Tribunal de Contas da União, com base no art. 3º da Lei n.º 8.443, de 

16 de julho de 1992, regulamentará os procedimentos que se fizerem 

necessários para o cumprimento do estabelecido no §2º. 

Art. 17-A. A autoridade que deixar de encaminhar os documentos necessários 

a confecção dos relatórios previstos no §2º do art. 16-A, salvo motivo 

justificado, ficará sujeita à multa prevista no art. 58, inciso IV, da Lei nº 

8.443/92, na forma do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Os cidadãos brasileiros vêm sendo escandalizados nos últimos tempos 

com seguidos casos de corrupção envolvendo grandes empresas detentoras de 

contratos com a Administração Pública. A Constituição Federal delega ao Congresso 

Nacional a fiscalização, inclusive sob a ótica da legalidade, dos dinheiros públicos e 

contratos com estes financiados. 

Entretanto, é necessário observar o impacto social e econômico da 

aplicação da letra da lei nos casos de corrupção envolvendo grandes empresas e 

conglomerados. O desemprego gerado pela suspenção das atividades destas 

empresas poderia ter um efeito social ainda pior que o financeiro. No intuito de 

impedir este impacto, a Lei Anticorrupção (Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013) 

previu em seus artigos 16 e 17 a possibilidade do acordo de leniência. 

Contudo, o processo destes acordos ocorre à margem da fiscalização 

do Congresso Nacional. Com vistas de impor a participação do Poder Legislativo 

nesse processo, em fevereiro último passado, o Tribunal de Contas da União exarou 

a Instrução Normativa n.º 74/2015, a fim de que aquele colegiado acompanhasse e 

emitisse parecer sobre os acordos de leniência, os quais via-de-regra têm, como 

pano de fundo, contratos envolvendo dinheiro público. 
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Não obstante seja louvável a ação do Tribunal de Contas da União, 

assim como no caso das obras irregulares, o Congresso Nacional tem o dever de se 

pronunciar sobre tais acordos, os quais envolvem vultosas quantias de recursos 

públicos. 

Assim, no intuito de inserir o Congresso Nacional como protagonista de 

todo o processo dos acordos de leniência, e com poder decisório sobre os mesmos, 

proponho o respectivo Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, em 7 de julho de 2015. 

 

Dep. BENJAMIN MARANHÃO 

Solidariedade/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 

recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a 

perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  
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III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 

mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 

comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 

melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 

social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 

inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 

cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  

 

Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de 

indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 

programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental 

responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 

comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta 

dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto 

possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso 

Nacional sua sustação.  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

.......................................................................................................................................................  



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 789-A/2015 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 

Dos Orçamentos 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  
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§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 

destinada a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 

para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do 

art. 165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no 

DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na 

data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 

2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da 

programação prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base 

de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal 

de que trata o caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a 

partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo 

previsto no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento 

será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 
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na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por 

cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar 

no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 

orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma 

proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 
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para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 

inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º E permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, 

para prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 

esta. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 

a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO V  

DO ACORDO DE LENIÊNCIA  

 

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar 

acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que 

dessa colaboração resulte:  

 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e  
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II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob 

apuração.  

 

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  

 

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em 

cooperar para a apuração do ato ilícito;  

 

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração 

investigada a partir da data de propositura do acordo;  

 

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.  

 

§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções 

previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o 

valor da multa aplicável.  

 

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar 

integralmente o dano causado.  

 

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a 

efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.  

 

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que 

integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em 

conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.  

 

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a 

efetivação do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo 

administrativo.  

 

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a 

proposta de acordo de leniência rejeitada.  

 

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará 

impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela 

administração pública do referido descumprimento.  

 

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos 

atos ilícitos previstos nesta Lei.  

 

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar 

os acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos 

lesivos praticados contra a administração pública estrangeira.  
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Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com 

a pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus 

arts. 86 a 88.  

 

CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 

 

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta 

a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 
 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas da União e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

NATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

NATUREZA E COMPETÊNCIA 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 3º Ao Tribunal de Contas da União, no âmbito de sua competência e 

jurisdição, assiste o poder regulamentar, podendo, em conseqüência, expedir atos e instruções 

normativas sobre matéria de suas atribuições e sobre a organização dos processos que lhe 

devam ser submetidos, obrigando ao seu cumprimento, sob pena de responsabilidade.  

 

CAPÍTULO II 

JURISDIÇÃO 

 

Art. 4º O Tribunal de Contas da União tem jurisdição própria e privativa, em todo 

o território nacional, sobre as pessoas e matérias sujeitas à sua competência.  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO II 

JULGAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO V 

SANÇÕES 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 

Multas 
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.......................................................................................................................................................  
 

Art. 58. O Tribunal poderá aplicar multa de Cr$ 42.000.000,00 (quarenta e dois 

milhões de cruzeiros), ou valor equivalente em outra moeda que venha a ser adotada como 

moeda nacional, aos responsáveis por:  

I - contas julgadas irregulares de que não resulte débito, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 desta Lei;  

II - ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial;  

III - ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte injustificado dano ao 

Erário;  

IV - não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, a diligência do 

Relator ou a decisão do Tribunal;  

V - obstrução ao livre exercício das inspeções e auditorias determinadas;  

VI - sonegação de processo, documento ou informação, em inspeções ou 

auditorias realizadas pelo Tribunal;  

VII - reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal.  

§ 1º Ficará sujeito à multa prevista no caput deste artigo aquele que deixar de dar 

cumprimento à decisão do Tribunal, salvo motivo justificado.  

§ 2º O valor estabelecido no caput deste artigo será atualizado, periodicamente, 

por portaria da Presidência do Tribunal, com base na variação acumulada, no período, pelo 

índice utilizado para atualização dos créditos tributários da União.  

§ 3º O Regimento Interno disporá sobre a gradação da multa prevista no caput 

deste artigo, em função da gravidade da infração.  

 

Art. 59. O débito decorrente de multa aplicada pelo Tribunal de Contas da União 

nos do art. 57 desta Lei, quando pago após o seu vencimento, será atualizado monetariamente 

na data do efetivo pagamento.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 74, DE FEVEREIRO DE 2015 
 

Dispõe sobre a fiscalização do Tribunal de 

Contas da União, com base no art. 3º da Lei n.º 

8.443/1992, quanto à organização do processo 

de celebração de acordo de leniência pela 

administração pública federal, nos termos da 

Lei 12.846/2013. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, e 

 

Considerando o poder regulamentar conferido pelo art. 3º da Lei 8.443/1992, que 

autoriza a expedição de atos ou instruções normativas, de cumprimento obrigatório, sobre 

matéria de suas atribuições e sobre organização de processos a lhe serem submetidos, 

obrigando ao seu cumprimento, sob pena de responsabilidade; 

 

Considerando que a jurisdição própria e privativa do Tribunal abrange qualquer 

pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
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administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em 

nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária; 

 

Considerando que cabe aos sistemas de controle interno dos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, na 

forma do inciso IV do art. 74 da Constituição Federal; 

 

Considerando que, nos termos dos arts. 41, I, “b”, e 42 c/c o art. 38 da Lei n.º 

8.443/1992, para assegurar a eficácia do controle e para instruir o julgamento das contas, 

compete ao TCU promover o acompanhamento sobre a gestão e o controle contábil, 

orçamentário, financeiro e patrimonial praticados pela administração pública e pelos sistemas 

de controle interno dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, não podendo nenhum 

processo, documento ou informação ser sonegado ao TCU em sua ação de fiscalização, sob 

qualquer pretexto; 

 

Considerando que, por não afastar a reparação de dano ao erário, nos termos art. 

16, § 3o, da Lei n.º 12.846/2013, a celebração de acordos de leniência por órgãos e entidades 

da administração pública federal é ato administrativo sujeito à jurisdição do Tribunal de 

Contas da União quanto a sua legalidade, legitimidade e economicidade, nos termos do art. 70 

da Constituição Federal; 

 

Considerando que cabe ao Tribunal de Contas da União apreciar as contas 

daqueles que derem causa a prejuízo a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte 

prejuízo ao erário público, nos termos do art. 71, inciso II, da Constituição Federal; 

 

Considerando que o inciso II do art. 71 da Constituição Federal atribui ao 

Tribunal de Contas da União a competência para julgar as contas dos administradores e 

demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, 

incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as 

contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte 

prejuízo ao erário público, resolve: 

 

Art. 1º A fiscalização dos processos de celebração de acordos de leniência 

inseridos na competência do Tribunal de Contas da União, inclusive suas alterações, será 

realizada com a análise de documentos e informações, por meio do acompanhamento das 

seguintes etapas: 

 

I - manifestação da pessoa jurídica interessada em cooperar para a apuração de 

atos ilícitos praticados no âmbito da administração pública; 

 

II - as condições e os termos negociados entre a administração pública e a pessoa 

jurídica envolvida, acompanhados por todos os documentos que subsidiaram a aquiescência 

pela administração pública, com inclusão, se for o caso, dos processos administrativos 

específicos de apuração do débito; 

 

III - os acordos de leniência efetivamente celebrados, nos termos do art. 16 da Lei 

nº 12.846/2013; 

 

IV - relatórios de acompanhamento do cumprimento dos termos e condições do 

acordo de leniência; 
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V - relatório conclusivo contendo avaliação dos resultados obtidos com a 

celebração do acordo de leniência. 

 

§ 1º Em cada uma das etapas descritas nos incisos I a V, o Tribunal irá emitir 

pronunciamento conclusivo quanto à legalidade, legitimidade e economicidade dos atos 

praticados, respeitando a salvaguarda do sigilo documental originalmente atribuído pelo órgão 

ou entidade da administração pública federal. 

 

§ 2º Para cada caso de acordo de leniência será constituído no Tribunal um 

processo de fiscalização, cujo Relator será definido por sorteio. 

 

§ 3º A critério do respectivo Relator, o pronunciamento sobre quaisquer das 

etapas previstas nos incisos I a V poderá ser realizada de maneira conjunta. 

 

Art. 2° A autoridade responsável pela celebração do acordo de leniência 

encaminhará ao Tribunal de Contas da União a documentação descrita nos incisos I a V do 

artigo anterior, observados os seguintes prazos: 

 

I - até cinco dias após o recebimento de manifestações de pessoas jurídicas 

interessadas em cooperar para a apuração de atos ilícitos; 

 

II - até cinco dias após a conclusão da proposta de acordos de leniência contendo 

as condições e os termos negociados entre a administração pública e a pessoa jurídica 

envolvida; 

 

III - até dez dias após a efetiva celebração de acordos de leniência; 

 

IV - até noventa dias após a efetiva celebração de acordos de leniência, no caso do 

relatório de acompanhamento; 

 

V - até noventa dias após o cumprimento dos termos, condições e objetivo dos 

acordos, no caso do relatório conclusivo descrito no inciso V do artigo anterior. 

 

§ 1º Eventuais alterações na proposta de acordo encaminhada na forma do inciso 

II deste artigo deverão ser informadas ao Tribunal, no mínimo, dez dias antes da celebração 

formal do acordo de leniência. 

 

§ 2° Além dos documentos e informações descritos no artigo anterior, deverão ser 

encaminhados ao Tribunal, na forma e nos prazos estabelecidos pelo respectivo Relator, 

quaisquer outros que sejam necessários ao acompanhamento e à fiscalização dos acordos de 

leniência celebrados pela administração pública federal. 

 

§ 3º A documentação e as informações relativas a eventuais acordos de leniência 

em curso na administração pública federal antes da vigência desta Instrução Normativa 

deverão ser remetidas ao Tribunal no prazo de até quinze dias após a edição desta Instrução 

Normativa. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 

I – RELATÓRIO: 
 
  O Projeto de Lei (PL) nº 789, de 2015, do Deputado Nelson Marquezelli 

(PTB/SP), pretende alterar a Lei nº 12.846, de 2013, denominada Lei Anticorrupção, 

que trata da responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 

Entende-se por responsabilidade objetiva aquela proveniente de prática injurídica ou 

de violação ao direito de outrem que, para ser provada e questionada em juízo, 

independe de avaliação de culpa, ou do nível de envolvimento do agente causador 

do dano.  

 Primeiramente, o autor altera o patamar mínimo da multa na esfera 

administrativa, a ser aplicada às pessoas jurídicas consideradas responsáveis por 

atos lesivos previstos em Lei, que passa de 0,1% para 10% do faturamento bruto do 

último exercício, anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os 

tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 

estimação. Ademais, a publicação extraordinária da decisão condenatória, na Lei, 

deve constar no sítio eletrônico na rede mundial de computadores; entretanto, na 

proposta, tal decisão deve ser inserida no portal de transparência do órgão lesado. 

 A Lei permite que o processo administrativo seja concluído em 180 (cento e 

oitenta dias), podendo ser prorrogado por prazo  indefinido, mediante ato 

fundamentado da autoridade instauradora.  No projeto de lei, este prazo poderá ser 

prorrogado uma única vez, por mais  90 (noventa) dias, também sob ato embasado 

da autoridade instauradora. 

 No Art. 15, há outra alteração com vistas a dar celeridade ao processo, ou 

seja, após a conclusão do procedimento administrativo, deverá ser dado 

conhecimento imediato ao Ministério Público de sua existência, para apuração de 

eventuais delitos.  

 Para o infrator que celebrar o acordo de leniência foram concedidos alguns 

benefícios na lei anterior. Entretanto a proposta atual retira a concessão da redução 

do valor da multa aplicável em até 2/3 (dois terços).  Entende-se por acordo de 

leniência o ajuste que permite ao infrator participar da investigação, com o fim de 
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prevenir ou reparar dano de interesse coletivo. 

  

 O PL propõe que, em caso de descumprimento do acordo de leniência, a 

pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 10 anos, 

contados da prática do ato ilícito comprovado, em contraposição aos três anos da 

lei, contados do conhecimento pela administração pública do referido 

descumprimento. Acrescente-se a isso o parágrafo onze sobrestando os efeitos do 

acordo de leniência, até o total cumprimento do avençado pela parte firmatária.  

 

 A proposição recrudesce o prazo de proibição de recebimento, pelos 

infratores,  de  incentivos, subsídios, subvenções, doações ou empréstimos de 

órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou controladas 

pelo poder público, passando de mínimo de um e máximo de (cinco) anos, para 

mínimo de cinco e máximo de dez anos.  

 

 No Art. 22, o autor do PL ratifica a criação do Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP, mas acrescenta que será efetivado por meio de plataforma 

eletrônica própria e exclusiva, adicionando outras informações importantes à 

transparência das ações governamentais, tais como atos decisórios, acordos de 

leniência. Some-se a isso a inclusão do parágrafo sexto em que determina que a 

autoridade competente dará publicidade do inteiro teor da sanção aplicada ou do 

acordo de leniência firmado, no prazo de 10 (dez) dias, no diário oficial e na 

plataforma eletrônica do Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

 

 Por fim,  o PL revoga o Art. 17, in verbis: a administração pública poderá 

também celebrar acordo de leniência com a pessoa jurídica responsável pela prática 

de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com vistas à isenção ou 

atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus arts. 86 e 88.  

   

 Apensado o PL nº 941, de 2015, do Deputado Carlos Manato (SD/ES), que 

pretende revogar o Capítulo V, que trata do Acordo de Leniência, por entender que é 

inconcebível que o Governo Federal possa assinar acordos de leniência com 

empresas que comprovadamente causaram danos ao patrimônio nacional.  
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 Apensado o PL nº  2.267,  de 2015, do Deputado Benjamin Maranhão 

(SD/PB), que pretende submeter à Comissão Mista de Planos Orçamentos Públicos 

e Fiscalização do Congresso Nacional a aprovação dos Acordos de Leniência 

firmados. Além disso, as obras e serviços em processo terão a execução física, 

orçamentária e financeira dos respectivos contratos, convênios, etapas, parcelas ou 

subtrechos suspensos,  condicionados à prévia deliberação da Comissão Mista, por 

meio de relatórios circunstanciados e conclusivos, acerca dos acordos de leniência 

acompanhados pelo Tribunal de Contas da União.   

 O autor justifica as alterações propostas no projeto de lei, tendo em vista a 

sua intenção de tornar mais veemente pontos fundamentais da Lei nº 12.846, de 

2013,   principalmente em relação à aplicabilidade e à extensão do combate à 

corrupção.  

 

 O PL foi distribuído às Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria 

e Comércio, de Trabalho, de Administração e Serviço Público e de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD).  

 

Encerrado o prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

 

 É o relatório. 

  

II – VOTO DO RELATOR: 

 

 Primeiramente, faz-se necessário enfatizar a oportunidade da apresentação 

do presente projeto de lei, porquanto à afluência dos casos de corrupção que 

afligem o país, como também em razão do clamor popular para que providências 

sejam tomadas no sentido de intensificar os pontos relacionados à punição dos atos 

de corrupção, representando exatamente o foco desta proposição. 

 

 É importante salientar que a Lei Anticorrupção foi considerada severa à época 

de sua implementação, em 2013. O objetivo da norma é imputar responsabilidades 

as empresas tanto civil como administrativamente pelos atos de corrupção, isto é, 

suborno com pagamento de propina a funcionário público, mesmo se não houver 
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envolvimento por parte do(s) representante(s) ou proprietário(s). Assim, a companhia 

responderá por qualquer ato fraudulento que a favoreça, ainda que sem seu 

consentimento. De outro modo, a responsabilização da pessoa jurídica não impede 

a imputação individual da pessoa natural que praticou o ato ilícito. Dirigentes e 

administradores somente são responsabilizados em caso de conduta culposa. 

 

 Sob a perspectiva econômica, a lei busca coibir prática danosa à eficiência do 

gasto público, uma vez que a corrupção desperdiça recursos para  investimentos,  

com a consequente redução do crescimento, da geração de empregos, além de 

cooperar para desserviços na área de educação, saúde e renda da população. 

Estimativas mencionam que a corrupção desvia anualmente 2,3% do Produto 

Interno Bruto (PIB), o que significa cerca de R$ 100 bilhões. Agregue-se a isso que o 

suborno ocorre geralmente na presença de poderes discricionários, na existência de 

rendas econômicas consideráveis e em função da fragilidade de instituições, 

principalmente no tocante à aplicação de penalidades.  

 

 Com efeito, há que se relevar, ainda,  que a corrupção abala a qualidade da 

democracia, reduz a adesão da população ao estado democrático de direito, 

incentivando a aceitação de escolhas autoritárias. Além disso, influencia 

negativamente a submissão à lei, a confiança nas instituições e inibem tendências 

de participação política. Sendo assim, é importante cercear tal prática, o que faz com 

que o projeto de lei tenha mérito e mereça prosperar. A fim de que possa ser melhor 

adequado a esse fim, sugiro que sejam incluídas/mantidas algumas alterações, 

motivo por que ofereço o  substitutivo anexo:  

 

a) Incluir a previsão, entre as penalidades, de proibição de participar de 

licitação ou de contratar com o Poder Público, mesmo tendo sido previsto 

na via judicial a sanção de suspensão ou interdição de atividades, salvo 

Acordo de Leniência que colabore efetivamente com as investigações e o 

processo administrativo, nos termos do Art. 16; 

. 

b) Incluir o Acordo de Leniência não só para pessoas jurídicas, mas também 

para  físicas, a fim de que administradores possam colaborar nesse 
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quesito; 

 

c)  Manter, em caso de Acordo de Leniência, a redução em até 2/3 o valor da 

multa aplicável, com vistas a estimular a avença.  

 

O apensado PL nº 941, de 2015, pretende banir o Acordo de Leniência, o 

que se entende negativo para esse momento, uma vez que tal Acordo auxilia nas 

investigações e no conhecimento de meandros os quais seriam difíceis de  serem 

destrinçados pelas investigações. Tais descobertas seriam causa para elaboração 

de futuras leis, no intuito de suprimir lacunas atualmente existentes.  

 

O apensado PL nº 2.267, de 2015, pretende incluir a aprovação prévia do 

acordo de leniência à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização  do Congresso Nacional. Entende-se que os órgãos que firmam tais 

Acordos são competentes para a condução do processo em tela.  Essa inclusão só 

tornaria o procedimento menos célere, prejudicando a tempestividade das 

informações, tão necessária em casos de desvio de recursos públicos.  

Considerando os argumentos apresentados,  reconheço o grande mérito da 

iniciativa do nobre Deputado Nelson Marquezelli e, portanto, voto pela aprovação 

do Projeto de Lei nº 789,  de 2015, na forma do substitutivo anexo, e pela 

rejeição dos apensados PL nº 941, de 2015, e PL nº 2.267, de 2015. 

 
Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2015. 

 
 

Walter Ihoshi 
PSD/SP 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 789, de 2015 
 

Altera a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 12.846, de 1º de agosto  de 2013 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e 

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira.” (NR) 

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade 

individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa 

natural, autora, coautora ou partícipe do ato ilícito. 

        

Art.6º....................................................................................................................

................................................................................................. 

I  - multa no valor de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo 

administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem 

auferida, quando for possível sua estimação: e (NR) 

........................................................................................................... 

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na 

forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de 

comunicação de grande circulação na área da prática da infração e de 

atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação 

nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 

(trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade , 

de modo visível ao público, e no portal da transparência do órgão lesado. 

(NR) 

Art.10º.......................................................................................................

............................................................................................................ 
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§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado uma única vez por 

mais de 90 (noventa) dias, mediante ato fundamentado da autoridade 

instauradora. (NR) 

............................................................................................................. 

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de 

pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará 

conhecimento imediato ao Ministério Público de sua existência, para apuração 

de eventuais delitos. (NR) 

............................................................................................................... 

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública 

poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas ou físicas 

responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei que colaborem 

efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que 

essa colaboração resulte: (NR) 

 § 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das 

sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em 

até 2/3 (dois terços) o valor da multa aplicável. 

 § 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa 

ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 10 (dez) anos 

contados da data da prática do ato ilícito comprovado. (NR) 

 § 11. Os efeitos do acordo de leniência ficarão sobrestados até o total 

cumprimento do avençado pela parte firmatária. (NR) 

.................................................................................................................... 

 Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das 

respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de representação judicial, ou 

equivalentes, poderão aplicar as seguintes sanções às pessoas jurídicas 
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infratoras: 

.................................................................................................................... 

 IV  - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações 

ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras 

públicas ou controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 5(cinco) e 

máximo de 10(dez) anos. (NR) 

V – vedação de participar de licitação ou de contratar com o Poder 

Público, pelo prazo de 10 (dez) anos, mesmo tendo sido previsto na via 

judicial a sanção de suspensão ou interdição de atividades, salvo 

Acordo de Leniência que colabore efetivamente com as investigações e 

o processo administrativo, nos termos do Art. 16. 

 Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP, por meio de plataforma eletrônica 

própria e exclusiva, que reunirá e dará publicidade aos atos decisórios, 

acordos de leniência e às sanções aplicadas pelos órgãos ou entidades dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo 

com base nesta Lei. (NR) 

 § 6º A autoridade competente dará publicidade do inteiro teor da 

sanção aplicada ou do acordo de leniência firmado, no prazo de 10 (dez) dias, 

no diário oficial e na plataforma eletrônica do Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP. (NR) 

 Art. 2º Revoga-se o art. 17 desta lei. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2015. 
 

 
Walter Ihoshi 

PSD/SP 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
789/2015, com substitutivo, e rejeitou o PL 941/2015, e o PL 2267/2015, apensados, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Walter Ihoshi.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Júlio Cesar - Presidente, Keiko Ota e Jorge Côrte Real - Vice-
Presidentes, Fernando Torres, Helder Salomão, Jozi Araújo, Lucas Vergilio, Mauro 
Pereira, Renato Molling, Conceição Sampaio, Eduardo Cury, Herculano Passos, Luiz 
Carlos Ramos , Luiz Lauro Filho, Marcos Reategui, Silas Brasileiro e Walter Ihoshi.  

Sala da Comissão, em 2 de setembro de 2015.  
 

 
Deputado JÚLIO CESAR  

Presidente  
 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO  
PROJETO DE LEI Nº 789, de 2015 

 
Altera a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 12.846, de 1º de agosto  de 2013 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e 

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira.” (NR) 

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade 

individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa 

natural, autora, coautora ou partícipe do ato ilícito. 
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Art.6º....................................................................................................................

................................................................................................. 

I  - multa no valor de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo 

administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem 

auferida, quando for possível sua estimação: e (NR) 

........................................................................................................... 

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na 

forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de 

comunicação de grande circulação na área da prática da infração e de 

atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação 

nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 

(trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade , 

de modo visível ao público, e no portal da transparência do órgão lesado. 

(NR) 

Art.10º.......................................................................................................

............................................................................................................ 

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado uma única vez por 

mais de 90 (noventa) dias, mediante ato fundamentado da autoridade 

instauradora. (NR) 

............................................................................................................. 

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de 

pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará 

conhecimento imediato ao Ministério Público de sua existência, para apuração 

de eventuais delitos. (NR) 

............................................................................................................... 
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Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública 

poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas ou físicas 

responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei que colaborem 

efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que 

essa colaboração resulte: (NR) 

 § 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das 

sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em 

até 2/3 (dois terços) o valor da multa aplicável. 

 § 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa 

ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 10 (dez) anos 

contados da data da prática do ato ilícito comprovado. (NR) 

 § 11. Os efeitos do acordo de leniência ficarão sobrestados até o total 

cumprimento do avençado pela parte firmatária. (NR) 

.................................................................................................................... 

 Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das 

respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de representação judicial, ou 

equivalentes, poderão aplicar as seguintes sanções às pessoas jurídicas 

infratoras: 

.................................................................................................................... 

 IV  - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações 

ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras 

públicas ou controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 5(cinco) e 

máximo de 10(dez) anos. (NR) 

V – vedação de participar de licitação ou de contratar com o Poder 

Público, pelo prazo de 10 (dez) anos, mesmo tendo sido previsto na via 

judicial a sanção de suspensão ou interdição de atividades, salvo 

Acordo de Leniência que colabore efetivamente com as investigações e 
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o processo administrativo, nos termos do Art. 16. 

 Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP, por meio de plataforma eletrônica 

própria e exclusiva, que reunirá e dará publicidade aos atos decisórios, 

acordos de leniência e às sanções aplicadas pelos órgãos ou entidades dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo 

com base nesta Lei. (NR) 

 § 6º A autoridade competente dará publicidade do inteiro teor da 

sanção aplicada ou do acordo de leniência firmado, no prazo de 10 (dez) dias, 

no diário oficial e na plataforma eletrônica do Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP. (NR) 

 Art. 2º Revoga-se o art. 17 desta lei. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 2 de setembro de 2015.  
 

Deputado JÚLIO CESAR  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


